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COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO TOCANTINS 

PORTARIA Nº 18/CR-BTO/FUNAI, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela portaria PRES-Funai nº 1064/2023, tendo em vista as 
disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada. resolve: 
Art. 1º  Prorrogar a vigência prevista na Portaria 14 (7515942) que constituiu  a Comissão de Inventário Patrimonial, no âmbito 
desta Coordenação Regional e das respectivas Coordenações Técnicas Locais - CTLs circunscritas, objetivando elaborar o 
inventário físico anual do exercício de 2023-2024, dos bens móveis, imóveis, semoventes e do Patrimônio da Renda 
Indígena desta Fundação, até o dia 28 de fevereiro de 2025. 
Art. 2º  O prazo do Art. 3º da Portaria 14 (7515942) para conclusão dos trabalhos passar a ser o dia 28 de fevereiro de 2025.  
Art. 3º Todos os outros artigos permanecem inalterados e em vigor. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ERIC DE BELÉM OLIVEIRA 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 71, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor MAX ZAMIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 1515627  , CPF nº 535.515.247-34, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00153712545, categoria "AB", com validade até 02/08/2028, a dirigir veículos 
oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 
DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 20, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 216, de 3 de julho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 8 de maio de 2024, e considerando o que determina 
a Macrofunção SIAFI 02.03.18, resolve: 
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Art. 1º. Designar os servidores APARECIDA TELES DE MENEZES OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1915846, e AUGUSTO 
EVERTON DIAS CASTRO, matrícula SIAPE nº 1193498, como responsáveis - titular e substituto, respectivamente - 
pelo registro da indicação das Notas de Empenhos para inscrição em restos a pagar não processados a liquidar e restos a pagar 
não processados em liquidação, no período de 31/12/2024 a 06/01/2025. 
Art. 2º. Convalidar os atos praticados no período de 02/12/2024 a 30/12/2024. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

THIAGO ANACÉ 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JOÃO PESSOA Nº 07/2024 
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